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SECRETARIA DE

Setor Un rtamento : ADMIN
SANCHESDemanda:

OATA:

hal@ ail.comrasE-mail: m Fone -8301

t, oBJETo: RENOVAçÃO DE CONTRATOS
VALOR ESTTMADO PARA AS RENOVAçÕES: RS 925.823,00
CRÉDíToS oRçAM ENTÁRIoS: LIVRE
PREVISÃO PARA RENOVAçÃO OOS CONTRATOS: DEZEMBRO 2024 A JUNH O DÊ2024

As renovações dos contratos de prestação de serviços abaixo são de extrema importância para a Administração, poís
tratam-se de serviços essenciais e estão ligados à maioria das atividades desenvolvidas pelo município, seja na área
adrninistrativa, educacional, assistencial ou de saúde.

sob o ponto de vista legal, o art-57, § l, da Lei 8.666/93 prevê que o prazo de duração dos contratos de natureza
continuada, como é o caso podem chegar a 60 (sessenta) meses, e no art.107 da Lei 14.133 202L que os contratospoderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, e para que não precisemos abrir
novos processos licitatórios que demandam de certo tempo e são morosos vimos como alternativa a renovação por mais
12 meses a partir de cada vencimento. os contratos referem-se à manutenção de servidores de internet, hospedagem de
website, publicação de atos oficiais, controle de frequência de funcionários, locação de softwares, serviços de internet,
suporte técnico, manutenção de computadores e serviços de leiloeiro. A continuidade na prestação dos serviços já
contratados minimizaria custo, vez que nossos servidores já estão familiarizados com a forma de trabalho das contraiadas,
evítando inadaptações que poderiam nos gerar custos, além de permitir a continuidade sem tumulto dos serviços, porgue
não impiica em mudanças. Além disso os serviços vêm sendo prestados de modo regular e tem produzido os efeitos
desejados, tendo em vista que os profissionais são habilitados e tem vasta experiência na área.
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ITEM

CONMATO uoÍaçÀo VENCIMEflIO OBJETO
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1.

346122 Inex.013l22
,;., ,/

L4l12/23 Leiloeiro Oficial 0s/L2/24 0,00 Cícêío Rogéíio
Sanches

Mercelo

CoÍinth

325/22 PRO94/22 otloj./2s Manutenção Sistema lluminação pública 0s/L2/24 136.656,00 Cícero Rogério
Sanche5

Rodrigo

Lãnini Borges

3.

t6L/20 PR063/20

'; :.

03loLl2s Manutenção de antenâs, torres e
servidores Linux e Sistemas Wíndows
2@8R2, Windows 2OL2RZ.

20/7212024 50.400,00 Cícero Rogério
sanches

Rodrigo
Lanini Borges

4.

oLo/23 PR0O4/23í,1/
;/k

06102/2s Manutenção tecnica do site oficial 29/01/2s 2.508,00 Cícero Rogério
Sanches

Juliano
Zacarias

5.

ot7 122 PR0t0l22 0r/03/2s Cessão de uso e manutenção relógios
ponto

19/02/2s 61.570,56 Cícero RoBéíio
Sanches

Jandeí Jean

Pinheiro

6.

0s9/21 ÍPAOII2L os/04/2s Sistema software Executivo e Legislativo 25/A3/2s 246.851,40 Cícero Rogério
Sanchês

Marcelo
Corinth

070/22 PúLg/22
- t!

':r í-
L3/04/2s 5erviços de internet fibra óptica zs/a3/2s 64.800,00 CÍcero Rogério

Sanches
Rodrigo
LãninÍ Borges

068/2i PROSI/21, L6/a4/2s Suporte técnico operacional 2s/03/2s 70.947,04 Cícero Rogério
5ânches

RodÍigo
lãnini Borges

3. CONTRATOSARENOVAR
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129/24 PR026/24 29/A4/?5 Manutenção Antena Digital 25/03/2s 18.000,00 Lanini
Borges

Cícero

_$ogeÍio
I Sanches

ol
t38/24 PR023/24 07las/2s valr auruerurnçÃo 24/04/2s L.239.649,92

Sànches

Cícero Rogério 6nõrãffi"-l-
PrilHErRo I*

9.

09L/22 PR033/22 LzlA5í2s Manutenção de rnicrocomputadores 12/os/2s 24.000,00 Cícêío Rogério

Sanches

10.

16L/23 PR042/23 25/06/2s Jornal diário z0las/2s 250.250,00 Cícero Rogério
Sãnchês

tãnini BoÍges

Rodrigo
Lanini Borges

Rodrigo
Lanini Borges

Marcelo

Corinth

L83/22 PR0S2/22 28/06!2s Sistema software StOpS, StOpE, StCONFt 03/06/2s 1,7.880,00 Gcero Rogêrio
Sanches

a^1 11a PR053/23 L6/10/2s sistema câmerasManutenção
monitoramento

18/09/2s 238.080,00 Cícero Rogério
Senches

TOTAL 92s.823,O0

Responsável pela Formalização da Demanda

rll

gue rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para análise de conveniência

CIENTE

nidade

Em conformidade com a legislação

e demais rovidências cabíveis.
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0310/.12025. 10t57 Gmail - Renovação Conltàlo '138.2024

RibeiÍão do Pinhal <compras nhal@gmiilY Gmail

Renovação Contrato 138.2024
2 mensagens

t,ir,; --O-f-
Ribeirão do Pinhal <compras.pmrpinhal@gmail.com>
Para: licitacoes@ifacecard.com.br

2 de abril d às 16:52

Boa tarde.
O contrato 13812024 rêferênte ao PR023/2024 encena-se no dia 06/05/2025 e gostaríamos de saber se há interesse
em renová-lo por mais 12 meses.

Aguardamos retorno

At.te
Patrícia

oEPARTAMENTo DE GoMPRAS E LICITAçÃO
pREFETTURA MuNtcrpal- DE RrBÉrRÀo oo prNHAL. paRANÀ

TELEFONE (43) 3551-8320

RibeiÍão do Pinhal <compras.pmrpinhal@gmail.com>
Para: atendimento@ifacecard.com.br

3 de abril de 2025 às 10:56

Fexto das mensagens anteriorês ocultol

https://mail.google.com l.r|àiYúl0l?ik=O5484c44cc&view=pt&seêrch=all&permthid=thread-aj-208941356'101ô087960&simpl=msg-a:r-33 í 0599195... 1l l
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AO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAçAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACIRÃO DO PINHAL- PARANA

A,/C. Sra. Patricia.

REF: OFtCtO TNTENSÃO RSTOVAçÃO CONTRATUAL - CONTRATO N. í38/2024.

A empresa FACE CARD ADMTNTSTRADORA DE CARTÔES LTDA inscrita no CNPJ no 21.935.659/0001-00, com

sede na Calçada das Margaridas, 163 sala 2, Centro Comercial Bairro Alphaville, CEP 06453-038 - Barueri-SP

CNPJ no zt.Õ3s.6s9/0001-00 Site: www.ifacecard.com.br Telefone/fax: +55 19 3713-2103 / +55 11 97033-4170 -
E-mail:licitacoes@ifacecard.com.br. lnscrição Estadual no lsenta. lnscrição Municipal/lSS (alvará)no 4.92912'7.

Contato: Adriana de Andrade - Fone: (11)970334170,por intermédio de sua procuradora infra-assinado, vem

respeitosamente a Vossa Senhoria apresentar através do presente termo a intensão de renovação

contratual e seu termo de aceite para mais 12 (doze) meses.

Sendo o que tinha ainformar, despeço-me enquanto me coloco a disposição para maiores

esclarecimentos e atendimentos que se fizer necessários, reiterando nosso prestimos de elevada estima

e apreço.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Barueri-SP,04 de abril de 2025.

ADRIANADE â:;'l;fliÍeformadisitar
AN DRADE : 3 1 45aNouor':r 455rzzlw

572ZggO 
Dadc:2025.04.04 0e:34:21

FACECARD ADMINISTRADORADECARTÔESITOA.

ADRIANADEANDRADE-Procuradora

RG n". 8.304.437-3.
CP F/M Fn"3 1 4.557 .228-80.

Calçadadas Margaridas,l63sala2, CentroComercialBairroAlphaville, CEP06453-038-Barueri-SPCNPJno
2 1 .935. 659/0001 -00Site: www. ifacecard. com. br.

Telefone: +551937 13-2't 03/+551 1 9703341 70.

\
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CERTIDÃO N EGATIVA 50612025

IMPORTANTE:

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUNICIPAL COBRAR DEBITOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO
PERíODO COMPREENDIDO NESTA
CERTIDÃO.

GeÉificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo a empresa com a Localização
descrita abaixo.

VALIDADE: O2lO7l2O25 coD. AUTENTTCAçÃO: SZTMJEUFFHCJCXTSRC9B

REQUERENTE: PROTOCOLO

FINALIDADE: CADASTRO EM EMPRESAS E/OU ORGÃOS PUBLICOS

MZÃO SOGIAL: FACE CARDADMINISTRADoRA DE GARTÕES LTDA.ME

rNscRrÇÃo EMPRESA

10052 21 .935.659/0001-00

CNPJ/CPF TNSCRTÇAO ESTADUAL ALVARA

CALÇADA DAS MARGARIDAS 163, 0 - CONDOMINIO COMERCIALALPHAVILL - SALA 02 Barueri - SP CEP: 06453038

ENDEREçO

Não definidas
ATIVIDADES

Observações

Ribeirão do Pinhal, 03 de Abril de 2025

Emitido por:ALAN PAIVA
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C/rÍ,X/r
CAIXA ECCJNÕÀ,I CA FET]ERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDAal:
Endereço: CAL DAS MARGARIDAS 163 SALA 02 / CONDOMINIO CENTRO C /

BARUERT/SP/06453-038

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, ceftifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Va lidade: 251 03 I 2A25 a 2U A4 / 2A25

Ceft ificação Número: 202 503 2527LL226LL87 27 O

Informação obtida em 03/04/2025 10:52:36

A utÍlização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,caixa.gov.br

21.935.659/000 1-00

https://consu lta-crf .caixa. gov.br/consultacrf/pa ges/consu lta Empregador.jsf 1t1
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iIINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

to r"j'i'í"{Ü[-"8
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PAG O}

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA
CNPJ: 21 .935.659/000'l -00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgâos e fundos públicos da administraçâo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 199í .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.ba.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2t10t2014.
Emitida às 09:27:39 do dia 1111212024 <hora e data de Brasília>.
Válida ale 0910612025.
Código de controle da certidão: 1AíD.6798.3859.2417
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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cgRtrpÃo NEcÀTrvA DE pÉertos rR.,aBALHrsrAs

Nome: FACE CARD ADMINISTRADORÀ DE CARTOES LTDA (MATRIZ E FILIA]S)
CNPJ: 2L.935. 659/0001-00
Certidão n": L907 0589 /2025
Expedição: 03/04/2025, às 10:52:58
Validade: 30/A9/2025 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Cert.ifica-se que rÀCE CÀRD ÀDUINISTRÀDORÀ DE CÀRTOES LTDA (ldÀTRrZ E

FILIATS), inscríto(a) no CNPJ sob o no 21.935.659/0001-00, NÃO CONSTÀ

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e B83-À da Consofidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/20LL e

13.461/20L1, e no Ato 07/2022 da CGJT, de 2l de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta CertÍdão são de responsabilidade dos
Tri-bunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
À aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tríbuna1 Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO TMPORTÀIiITE

Do Banco NacíonaI de Devedores Trabalhístas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em lulgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, incl-usive no concernente aos
recolhimentos previdenciárj-os, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Mlnistério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, Por
disposição Iegal, contiver força executiva.
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Prefeituru Municipul de B
Estado de São Paulo

SECRETARIA DE FINANçAS
Departamento Técnico de Tributos Mobiliários

CERTIDÃO NEGATIVA
No 2787 4 / 2025i (nrer*{rssÃo)

EACE CARD ADMINISTRÀDORA DE CARTOES LTDA

21.935. 659/000r--00

4 .92972-1

CALCADA DAS MARGARIDAS

L63

Andar Sal-a 02

i- i-'r .'-
t,l iiir:"'r.,;:
iii [[:_.i_.ri.j,{i

PAG Oq

Razão Social....
CNPJ/CPF No.....
Inscrição Atual.
Logradouro. . . . . .

N'Atual
Complemento. . . . .

Bairro
Cidade

CEP..

CONDOMÍNIO CENTRO COMERCIAL ALPHAVILLE / ALPHÀVILLE

BARUER]

0 64 s3038

TRIBUTOS E PEÚODOS

Imposto sobre serviços de qualquer natureza e taxas mobiliárias

CERTIFICAMOS, de ordem da Secretaria de Finanças, a pedido da parte interessada e à vista das informações,

que em nome do contribuinte acima identificado, NÃO EXISTE DÉBITO EM ABERTO nesta Prefeitura, débito

inscrito ou não em díüda ativa, com relaSo ao(s) tributo(s) acima indicado(s), até a presente data .

CERTIFICAMOS, outrossim, que fica ressalvado o direito da Fazenda Pública do Município na cobrança de

débitos que venham a ser apurados ou que se veúfiquem a qualquer tempo, inclusive em relação aos tributos e

períodos indicados nesta certidão.

CERTIDÃO VALIDA POR TRINTA DIAS.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada

na página da Prefeitura de Barueri na Internet, no

Endereço:

http ://www. barueri.sp. gov. br

CeÊidão expedida gratuitamente.

Aprorrado pelo Decreto no 5635, de25l0ll2005

Informações para Verificação de Autenticidade

No de rnscrição : 4.929L2'7
Códiso de autenticidade : 622R .5,082.2921.47385íJ7'2

Data de emissão : 251O3/2O25

Hora de emissão = 2L:18:59

Prefeitura Municipal de Barueri I Rua ProÍ. João da ltlatta e Luzr 84 -CEP: 06401-120 - Centro - Baruerí - SP - Fone; (11) 4199-

8()00

+,!
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Procuradoria da Dívida Ativa

PAG 
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Certidão Negativa de Débitos lnscritos
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 21.935.659

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade da pessoa jurídíca/física acima identiÍicada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do lnteressado(a).

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídíca, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidáo negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão no 66597359 Folha 1 de 1

Data e hora da emissão 031041202510:59:í3 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Certidão emitida nos termos da Resoluçáo Conjunta SF-PGE no 2, de I de maio de 2013.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à veríficação de sua autenticidade no sítio
http://wrlw.d ívidaativa.pge.sp. gov.br

j

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO ,
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Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado-."
de São Paulo

Débitos Tributários Não lnscritos na Dívida Ativa do Estado de São
r

Phu
,i'it ;,. I

lo

F;,li,i-l Jl ll

I
CNPJ : 21 .935.659/0001 -00

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São
Paulo de apurar débitos de responsabilÍdade da pessoa jurídica acima
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento
matriz/filial acima identificado.

Certidáo no 25040134572-47

Data e hora da emissáo O3lMl2O2510:59:53

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
www. pfe.faze n d a.s p. g ov. br

Folha 1 de 1
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Certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e
cEPrM)

Consultado: FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA

CPF/CNPJ : 21.935.659/0001-00

Cenifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM
nrantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de

pcnalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos dt legisloção igente, os reÍeridos cadqstrus consolidam inlormações preslados pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Siste rus ePÁD t CGft-PJ consolidum os dados sobre o qndqmenlo dos processos aduinistrativos de responsabilização

de entes pivados no Podet Executivo Fedcral

OCu stro \qüonql ieE nrcsus Inidôness eSurDe sss ICDI S) apresenls a relsção de emprests e pessoas fisicos que

sofreram sanções que implicaran a reslrição de participor de licitações ou de celebrur contratos com s Adminisfiação

Públicq-

O Cudustro,\'acio al de E,,t2.esas Puni.l.ts lC,\'EPl aprcsenta a relação de empresas que sofreram qualquer dts punições

prevista.s na Lei no 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cudastro le Entirlutles Prir'.t.k,s se Filtr Lut'rati*rs lnnadil.ts l('lll'l,Vt spresentq a rchçAo de entidades privadas sem

rtN fucrstivos qae estão impedidts de celebrar novos cotvênios, conttotos de repasse ou termos de parceria com a

Ádministação Públict Fedetal, em função de irregularidades não rcsolvidas eu convênios, contratos de repasse ou tetntos

de parceria firmados dnteriormenle.

Certidão emitida às 11:06:42 do dia 0310412025 . com validade até o dia 03/0512025

Link para consulta da verificaç ão da certidão h rl

Código de controle da certidão: EyPTVXyWFQJqRTdIXA5Y

QualEter rasura ou emenda invalidará e,tte documento.

Ut
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATTVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA

CPF/CNPJ : 21.935.659/000 I -00

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei no 8.443192 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas emrazáo
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisãojudicial.

Certidão emitida às ll:07:24 do dia 0310412025, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https ://contas. tcu. sov.briordsiÍ?p- 1 660 : 5

Código de controle da certidão: J6NV030425110724

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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0310412025, 11:09 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

# TCEffiFE,

Consulta de lmpedidos de Licitar

CNPJ: 21935659oooroo

NENHUM ITEM ENCONTBAOO!

https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarlmpedidosWeblmpressao.aspx 111



PREFEITURA MUNICIPAL DE RTBEIRÃO DO PINHÂL
- ESTADO DO PARANA - ., , : -

rí .'IJ
Ribeirão do Pinhal. 03 da abríl de 2025.

r I crduu Jcr ll rul ,

Cum primenta ndo-o, venho pelo presente solícitar informações referentes a

existência de DoTAçÃo oRçAMENTÁRA e RECURSOS FINANCEIROS, para que possamos

ciar ancjamento aos trâmítes do pedido cie PRORROGAÇÃO Ot pRnZO DE viGÊNCiA POR 12

MESES do processo abaixo em conformidade com os artieo n.e 84 da Lei 14.133/2021,
art.25 do Decreto Mun icioal O2Ol2O23.

CoNTRATO Lr8l2O24 - ?R02312024
EMPRESA CONTRATADA: FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES ITDA
CNPJ: 21.935.659/0001-00
ENDEREçO: CALçADA DAs MARGARIDAS - 191- CONDOMÍNlO CENTRO COMERCIAL ALPHAVILLE -
BARUERI - SÃO PAULO - CEP: 06.453.038

Sem mais para o momento e colocando-me a disposição pâra quaisquer

escla recimentos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente

cícERo RoGÉRIo SANCHES

GESTOR DO CONTRATO.

llustríssimo Senhor
MARCETO CORINTH

M.D. Contador E

LUIZ ANTONIO DIAS CATARINO

M.D. Sec.Fazenda.

DE VALOR MENSAL VALOR ANUÀL

Administração de tíquete (ticket ) / vale
alimentação (cartáo eletrônico) - sistema

convênio
R$'103.304,16 R$ '1.239.649,92

ÉÉr.rerícro DE R$ 3oo,oo MENSAIS PARA 432 FUI.ICIOHÁRIOS COM (. 20,29%I OE TAXA DE

ADMINISTRAÇÃO.
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nErenÊNctR - pedido de lnformação de disponibilidàde de Dotação

Orçamentária.

oBJETO - Aditivo de prazo, contrato 13812024 e pregão o23l2O24 "vale

Alimentação", conforme solicitação'

Com base no objeto cima, especificado, informo a este Setor de

Compras/Licitações que o Orçamento vigente dispõe de Dotação Orçamentária apropriada e disponÍvel' para a

celebração pretendida, conforme segue'

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRlA.

Orgáo - 02 - Executivo MuniciPal.

Unldade - 001, - Gabinete do Prefelto.
projeto/Atividade - 02.06L. OOO2.2OO2 - Atividades da Assessoria Jurídica'

Naiureza da Despesa - 3.3.90.46'00.00 - AuxÍlio-Alimentação'

código Reduzido - 00190 - 00000 - oooolouoT looloo - Recursos ordinários (Livres)

projeto/Ativid ade - 04.122.0002.2023 - Atividades do Gabinete do Prefeito'

Natureza da Despesa - 3'3.90'46.00.00 - Auxílio-Alimentação'

código Reduzido - oo24o- 00000 - oooolouoT looloo - Recursos ordinários (Livres)

Orgão - 03 - Secretaria Municipal de Administração'

Unidade - 001 - Departamento de Administração, Compras e Licitações'

projeto/Ativid ade - 12.122.0003-2004 - Atividades da Administração Municipal'

Naiureza da Despesa - 3.3'90.46.00.00 - Auxílio-Alimentação'

código Reduzido - 00370 - 00000 - oooolotloT looloo - Recursos ordinários (Livres)

Unidade - 002 - Departamento de Recursos Humanos'

projeto/Ativid ade - 72.122.0003-2007 - Gestão de Recursos Humanos e Pessoal.

Natureza da Despesa - 3.3.90.46.00'00 - Auxílio-Alimentação'

código Reduzido - oo47o- 00000 - oooolotloT looloo - Recursos ordinários (Livres)

Órgão - 04 - Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento'

Unidade - 001 - Departamento de Fazenda e Tributação'
projeto/Ativid ade - 04.723.0003-2008 - Atividades da Gestão Financeira.

Natureza da Despesa - 3.3.90.46.00'00 - Auxílio-Alimentação'

código Reduzido - 00540 - 00000 -oooolotloTlooloo - Recursos ordinários (Livres)

orgão - 05 - secretaria Municipal de obras Públicas e Desenvolvimento urbano'

unldade - 001 - Departamento,de obras Públicas e Desenvolvimento urbano'

projeto/Atividade - 15.452.OOfjq-ZÔlS - Atividades de Opras e Serviços Urbanos'

NaturezadaDespesa-3.3.90,46'00.00-Auxílio-Alimentação.
Código Reduzido - 00780 000ô0 - OOoOlOl,pT lOOlOo - Recursos ordinários (Livres)

Orgão - 06 - Secretaria Municipal de Transporte e Viação'

Unidade - 001 - Departamento de Manutenção do Transporte e Viação'

projeto/Ativid ade - 26.782.0005-2014 - Atividades dos serviços Rodoviários'

Natureza da Despesa - 3.3'90'46.00'00 - Auxíllo-Alimentação'

código Reduzido - 00930 - 00000 - oooo/01'lol looloo - Recursos ordinários (Llvres)

Órgão - 07 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura'

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEI

Site: httP://www.rib
- Fone/Fax: (043) 3551-8300

.pr.gov.br - e-mail: PmrPinhal

- cNPJ Ne 76.968.0641000t'42

@uol.com.br
P: 86.490-000
reiraodopinhal
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PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANÁ ,'' CuN i-F?üLE
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Unidade - 001 - Departamento de Educação'

projeto/Ativid ade - 12.122.0006-2015 - Atividades do Gabinete da Educação'

Naiureza da Despesa - 3.3.90.46.00'00 - Auxíllo-Alimentação'

código Reduzido - 01060 - 00103 - olBlAtl}tlooloo - 5% sobre Transferência

\paç Il*:_

projeto/Atividade - 12.361. 0006-2017 - Atividades do Ensino Fundamental'

Natureza da Despesa - 3.3.90.46.00.00 - Auxílio-Alimentação'

código Reduzido - 01,350 - 00103 - ol.O3l)l,l}tlooloo - 5% sobre Transferências constitucionais FUNDEB

código Reduzido - 01360 - 00104 - o1,O4lot/01/ooloo - Demais lmpostos Vinculados a Educação Básica'

Órgão - 08 - Secretaria Municipal de Saúde

Unidade - 001 - Fundo Municipal de Saúde.

projeto/Atividade - 10.301.0008.2051 - Gestão da saúde PÚblica Municipal'

Natureza da Despesa - 3.3.90.46.00.00 - Auxílio-Alimentação'

código Reduzido - 02010 - 00303 - o3o3lo7/02/o0lo0 - saúde - Receitas Vincu

\
s Constitucionais FU NDEB-

o lnfantil.
o.

sobre Transferências Constitucionais FUNDEB

ladas (E.C. 29100 - t5%)

Projeto/Atividade - 12.365.0006-2019 - Atividades do Ensin

Naiureza da Despesa - 3.3.90.46.00'00 - Auxílio-Alimentaçã

Código Reduzido - 01680 - 00103 - 01C3lA1-/01100100 - 5%

Ribeirão do Pinhal, 03 de ab 2025.

Corinth
Contador

-

Ao

Departamento de Compras/Licitação

Nesta

Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - C EP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3s51-8300 - CNPJ Ne 76.968.06410001-42

pmrpinhal@uol,com.br
Rua

Site: http://www.ribeiraodopinhal.pr.gov br - e-mail:
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ilBEIRÀO DO PII{HAL
E§TAOA DO PARÁI{À

Secretâria Municipal de Fazenda e Plãnêjamento

RIBEIRÃO DO PINHAL, 03 DE ABRIL OÊ,2025.
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REFERÊNCIA:. Pedido de informação de disponibilidade financeira para o

aditivo de prazo ao pregão 02312A24 e contrato 13812024,Va\e
conforme solicitação.

A Secretaria de Fazenda e Planejamentos, informa a comissão de licitação
que dispÕe de recursos financeiros e a fonte de recurso a ser utilizada deverá
ser as fontes OO0, 103, 104 e 303.

Sem mais para o

DIAS CATARINO

DE FAZENDA



PREFEiTURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO P:INHAI.
- ESTADO DO PARAI.TA -

PARECER SOBRE PRORROG o oE PRAzo os vcÊtcrn. tq

Em análise ao processo de renovação do CONÍRATO DE PRESTAçÃO DE

SERV|çOS N.e L3812024 - PREGÃO ELETRÔNICO 02312024, verifico
vantajosidade na continuação dos serviços por mais 12 meses, em virtude da

taxa de administração ser conveniente e oportuno à administração.

Também um ponto a ser levado em consideração é que um novo processo

licitatório levaria certo tempo podendo causar interrupções na liberação dos

vales ao funcionalismo pelo fato de possíveis entraves burocráticos em uma

nova contratação.

A comprovação da vantajosidade dos atuais valores foi verificada através
de pesquisa de preços em sites especializados.

Portanto opino pelo deferimento da prorrogação do prazo de vigência
por 12 meses, visto que foram atendidos os critérios estípulados nos artigos 24

e 25 do Decreto 020/2023.

Ribeirão do Pinhal, -ipJ P9 zozs.

cÍcERo RoGÉRIo sANcHEs
GESTOR DO CONTRATO.

C2"J<à
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PÁ\G ADMUNICIPIO DE SAO PEDRO DO IVAI
SÃO PEDRO DO IVAí.PR

ATA DE HOMOLOGAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 39/2024
Processo Administrativo No 7 412024

Tipo:AQUlSlÇAO
PREGOEIRO: JULIANA CARNEIRO BLASKIEVTCZ BATTSTA

Data de Publicação: 0810812024 12:10:38

LOTE í - HOMOLOGADO -2511012024 t4:33:49
CARTAO ALTMENTAçAO

VALORES UN|TÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN Ma rca: Serviço Modelo:
Descrição: CONTRATAÇÃQ or EÍvIPRESA ESPECIALIzADA PARA nRESTAÇÃg n_E sERVtÇos DE GERENC;AMENT9,
1?y1ry1911 9.49r_EllssÂo r roRNrctMENro DE cARrÃo vALE AltMErrrrnçÃo, NA FoRMA DióiÉóiio Éú cnnrao
MAGNETIco ou DE TECNoLocIA slMILAR, coM sENHA rNDtvtDUAL, sEGUtDAS DE RECARGAS MENSAT§, õÉsrtrrrnoos
AoS SERVIDORES IVUNICIPAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃo PEDRo Do tVAt, VtSÀNDo À nãursiÕAo oe 6ENER6S
ALIÍVIENTICIOS ATRAVES DE REDE DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS, COM FULCRO NA LEI MUNICIPAL N'1742
DE 28t06t2022
Quantidade: 1 Valor Unit.: -10,60 Valor Total: -í 0,60

cLASStFtCAçÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 sTH GERENCIAMENTOS LTDA 003 55.596.207l0001-62 0,01 -10,60 Sim
12.515.796t0001-02 0,95 -10,51 -0,85 Sim

3 VEROCHEQUE REFETÇÕES lroR 132 06.344.497t000141 -0,10 -10,00 4,85 Não
4 VOLUS TECNOLOGIA E GESTAO DE 067 03.817.702t0001-50 0,01 -8,10 -19,00 Não
5 I\4EGA VALE ADSMINISTADORA DE 007 21 .922.507 t0001-72 0.01 -5,12 -36,79 Sim
6 LE CARD ADMINISTRADORA DE 072 19.207.352t0001-40 0,01 -5,11 -0,20 Não
7 GREEN CARD S/A REFETÇÕES 114 92.559.830/0001-71 0,01 -3,01 41,10 Não
8 r\í&s sERV|Ços ADMTNTSTRATIVOS 092 26.069.189/0001-62 0,01 -2,O0 -33,55 Não
9 GIMAVE MEIOS DE PAGAMENTOS E 004 05.989.47610001-10 0,95 -1,00 -50,00 Não

1O BIQ BENEFÍCIOS LTDA 005 07 .878.237 t0001-19 0,01 0,00 -100,00 Não
11 R6 tNST|TUtÇÃO DE PAGAMENTOS LTDA 017 03,419.90210001-55 0,01 0,01 0,00 Sim
12 ROM CARD ADMINISTRADORA DE 055 20.895.286/0003-90 0,01 0,01 0,00 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta lnícial Oferta Finat Dif.(%) ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

LOTE 2 - HOMOLOGADO -25t10t2024 í4:33:49
CARTAO ALTMENTAçAO

VALORES UNITÁRIOS FINATS

Gerado em: 251 1 012024 1 4:33:50 1de2

2 RC CARD SOLUCOES EM PAGAMENTOS 062



MUNICIPIO DE SAO PEDRO DO IVAI
SÃo PEDRo Do MAí.PR
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Item: 1 Unidade: UND [\íarca: Serviço Modelo:
Descrição: CoN_TRATAÇ49 DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃo n-E SERVTÇoS DE GERENC|AMENTo,
ô.qUlN§rI4ç,Ão, eutssÃo E FoRNECIMENTo DE cARrAo vALE AltMErlrnçÃo, NA FoRMA or cnÉorrô Éú cÀnrEo
MAGNETICO OU DE TECNOLOGIA SIMILAR, COM SENHA INDIVIDUAL, sTcuITJRs DE RECARGAS MENSAIS, DESTINADoS
Aos EMPREGADOS PUBLlcos MUNlclPAls DA PREFETTURA MUNtclpAL DE sÃo pEDRo Do tvAt, vrsnruoo n noúrsrÕÃo
DE GENEROS ALtMENTtctos ATRAVES DE REDE DE ESTABELEcITUENTos cREDENCtAoos, coú FULCRo NA LEt
MUN|CIPAL No 17 42 DE 28t06t2022
Quantidade; 1 Valor Unit.: 0,00 Valor Total: 0,00

t

cLASStFtCAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dtf.(%l ME

1 sTH GERENCIAMENTOS LTDA 087 55.596.207t0001-62 0,01 0,00 Sim
2 VEROCHEQUE REFETÇÔES lroR 047 06.344.497t000141 0,01 0,00 0,00 Não
3 GREEN CARD S/A REFETÇôES 037 92.559.830/0001-71 0,01 0,00 0,00 Não
4 M&S SERVTÇOS ADMTNTSTRATTVOS 073 26.069.189/0001-62 0,01 0,00 0,00 Não
5 BIQ BENEFÍCIOS ITOR 021 07.878.237t0001-19 0,01 0,00 0,00 Não
6 ROM CARD ADMINISTRADORA DE 107 20.89s.286t0003-90 0,01 0,00 0,00 Sim
7 LE CARD ADMINISTRADORA DE 110 19.207.352t0001-40 0,0.1 0,00 0,00 Não
8 MEGA VALE ADSMINISTADORA DE 044 21.922.507t0001-72 0,01 0,01 0,00 Sim
9 R6 TNST|TU|ÇÃO DE PAGAÍvIENTOS LTDA 014 03.419.902/0001-S5 0,01 0,01 0,00 Sim

íO VOLUS TECNOLOGIA E GESTAO DE 027 03.817 .702t0001-50 0.01 0,01 0,00 Não
11 RCCARDSOLU coES EÍ\4 PAGAMENTOS 130 12.515.796t0001_02 0,95 0,95 9400,00 sim
12 GIMAVE MEIOS DE PAGAMENTOS E 123 05.989.476/0001-10 0,95 0,95 0,00 Não

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta lnicia! Oferta Finat Dif.(%) ME

AUTORIDADE: MARIA REGINA DELLA ROSA MAGRI

Gerado em'. 251 1 012024 1 4:33.SO 2de2
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SAMAE . SERVICO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO
SANTO ANTÔNIO DO PARAíSO.PR \.

ATA DE HOMOLOGAçÃO

PREGÃO ELETRÔNrcO NO OO4/2024
Processo Administrativo No 007 12024

Tipo:AQUlSlÇÃO
PREGOEIRO: ANDRESSA PEIXOTO DIAS
Data de Publicação: 081 1012024 1 6:41 :06

LOTE 1 - HOMOLOGADO -2411012024 í0:04:38
lote - VALE MENSAL

VALORES UNITARIOS FINAIS

'\\ -..
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Item: 1 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo
Descrição: EMlssÃo E ADMINISTRAÇÃo DE cARTÃo MAGNETtco coM cHtp eARA yALE ALTMENTAÇÃ9. cartões
personalizados com o logotipo do município, com nome do servidor, nome do SAMAE Santo Antônio do paráíso e identificação
seqüencial.
Quantidade: 7 Valor Unit.: 510,125 Valor Total: 3.570,875

cLASStFICAÇÃO
Razão Social Num Documento OfeÉa Inicial Oferta Final Lance(%) lvlf

1 FACE CARD ADMINISTRADORA DE 797 21.935.659/0001-00 550,055 510,125 7,25 Não
2 BERLIN FINANCE MEIOS DE 052 16.814.330/0001-50 550,055 51 4,1 95 6,51 Não
3 BN CARD SOLUÇÕES EM PAGAMENTOS 516 16.822.072t0001-54 550,055 519,695 5,51 Sim
4 GIMAVE MEIOS DE PAGAMENTOS E 349 05.989.47610001-10 550,055 527,45 4,10 Não

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Lance(%) ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Lance(%) ME

LOTE 2 - HOMOLOGADO -24110t2024 í0:04:38
lote - VALE NATALINO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item:1 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo
Descrição: EMlssÃo E ADMINISTRAÇÃo DE cARTÃo MAGNETTco coM cHrp eARA vALE NATAL1No. cartões personatizados
com.tema.natalino, logotipo do município, com nome do servidor, nome do SAMAE de Santo Antônio do paraÍso e identificação
seqüencial.
Quantidade: 7 Valor Unit.: 712,50 Valor Total: 4.987,50

cLASSIF|CAçÃO
Razão Social Num Documento OfeÉa Inicial Oferta Final Lance(%) lllf

1 FACE CARD ADMINISTRADORA DE 448 2'1.935.659/0001-00 750,075 712,50 5,00 Não
2 GIMAVE MEIOS DE PAGAMENTOS E 854 05.989.47610001-10 750,075 731,175 2,51 Não
3 BN CARD SOLUÇÕES EM PAGAMENTOS 218 16.822.072tO001-54 750,075 734,25 2j0 Sim
4 BERLIN FINANCE MEIOS DE 293 í6.814.330/0001-50 750,075 750,075 -0,01 Não

DESCLASSIFICADOS
Razão Socia! Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Lance(%) ME

INABILITADOS

Num Documento Oferta lnicial OfeÉa Final

1de2

Razão Social Lance(%) ME

Gerado em: 241 1012024 1 0:0438
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FAG E3SAMAE. SERVICO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO
SANTO ANTÔNIO DO PARA|SO.PR

AUTORIDADE : RODOLFO DA SILVA DONAIRE

Gerado em: 241 1012024 10:04:38 2de2
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\SERVICO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO

ABANÁ.PR

ATA DE ADJUDICAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 01/2025
Processo Administrativo No 1 6/2025

_ Tipo: AQUIS|ÇÃO
PREGOEIRO: ANDRE SEBASTÃO DO NASCIMENTO

Data de Publicação: 1 4103t2025 1 4:54:01

LOTE 1 - ADJUDICADO - 02104t2025 i5:09:55
Lote 001

VALORES UNlTÁRloS FINAIS
Item: 1 Unidade: lVl ES Marca: Serviço lvíodelo:

cLASSTFtCAçÃO
Razão Socia! Num Documento Oferta lnicial OfeÍa Final Dif.(%) ME

1 RC CARD SOLUCOES EM PAGAMENTOS 533 12.515.796t0001-02 100,00 97,90 Sim
2 ROTU CARD ADMINISTRADORA DE 441 20.895.286t0001-28 100,00 98,00 0,10 Sim
3 Í\íH ADMINISTRADORA DE CARTÕES 430 34.180.727t0001-10 100,00 99,00 1,02 Não
4 BIQ BENEFÍCIOS LTDA 854 07.878.237t0001-19 100,00 100,00 1,01 Não
5 PLUXEE BENEFICIOS BRASIL S.A. 864 69.034.668/0001-56 100,00 100,00 0,00 Não

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta lnicia! Oferta Final oiÍ.(%l ME
BPF PRIME BANK INSTITUI ÇÃo DE 623 02.030.078/0001-84 -0,01 -0,01 Sim
FACE CARD ADMINISTRADORA DE
CARTÕES LTDA-IVE

562 21.935.659/0001-00 í00,00 0,70 Não
7100,00
00

MEGA VALE ADSMINISTADORA DE 069 21.922.507t0001-72 100,00 0,80 14,2857 Sim

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Oií.(%l ME

Gerado em: 0210412025 1 5:09:56 1de2
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PAG 3S
SERVICO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO

lelnÁ+n

PREGOEIRO: ANDRE S DO NASCIMENTO

Apoio LEANDRO DE OLIVEI RA

Apoio CLAUDINE IAPARECIDO MACHADO

Gerado em: 0210412025 1 5:09;56 2de2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

Ríbeirão do Pinhal, 03 de abril de 2O25. \t|,r'd\?

!
I

Prezados Senhores,

Cu m primentando-o, venho pelo presente solicitar Vosso Parecer sobre o pedido de
prorrogação de prazo por 12 meses abaixo cujo objeto é a contratação de empresa
especializada para prestaçâo de serviços de administraÉo, gerenciamento conÍecção e fornecimento
de cartão eletrônico equipado com chip eletrônico de segurança e senha individual, que realize
captura, roteamento, transmissão e processamento de transaçÕes financeiras na Íunção debrto, bem
como aplicativo para IOS e ANDROID para consultas e pagamentos por aproximação a ser utilizado
pelos servidores da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal - Paraná na utilizaÉo do beneÍício de
Vale-Alimentaçáo.

CoNTRATO L3812O24 - PR 02312024
EMPRESA CONTRATADA: FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA
CNPJ: 21.935.659/0001-00
ÊNDEREçO: CALçADA DAS MARGARIDAS - I91- CONDOMíIVIO CrrurRO COMERCIAI- ATPHAVILLE -
BARUERT - SÂO pAUtO - CEp: 06.453.038

sem maís para o momento e no aguardo de Vossa manifestação. aproveito o ensejo para
elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosâmente,

o5<)
CíCERo RoGÉRIo SANCHES

GESTOR DO CONTRATO.

llustríssimo Senhor
ALYSON HENRIQUE V. ROCHA/RAFAEL SANTANA FRIZON
ADVOGADO(S)
E

GITSON LUIZ BIANCHI
M.D. CONTROLADOR INTERNO

ITEM CATSER DESC VALOR MENSAL VALOR ANUÁL

01 14109
Administragão de tíquete (ticket ) / vate

alimentação (cartáo eletrônico) - sistema
convênio

DE R$ 3OO,OO MENSAIS PARA 432 FUNCIO Rlos coM l- 20,29o/ol DE TAXA DEBENEF clo
ADMINISTRA

R$ 103.304,16 I *, ,.rrn.uon,r, 
I



Parecer Jurídico no 054/2025 \*uu- QI

pnecÃo rlernôuco No ozgt2oz4
Contrato no 738/2024

OnfnnçÃO: contratação

OBJETO: "contratação de empresa especializada para prestação de seruiços de
administração, gerenciamento, confecção e fornecimento de caftão eletrônico
equipado com chip eletrônico de segurança e senha individual, que realize captura,
roteamento, transmissão e processamento de transações financeiras na função
débito, bem como aplicativo para IOS e ANDROID para consultas e pagamentos por
aproximação a ser utilizado pelos seruidores da Prefeitura Municipal de Ribeirão do
Pinhal - Paraná na utilização do benefício de Vale-Alimentação."

I - RELATóNTO

Foi a contratação realizada através de Processo de Pregão
Eletrônico encerrado na forma legal, onde todos os trâmites foram obedecidos na
forma e valores corretos.

Neste momento, por solicitação do Sr. Secretário Municipal de
Administração, ora gestor do contrato, foi requerido aditivo de prazo pela
necessidade de continuidade do serviço acima citado, prorrogando-se o respectivo
contrato administrativo por L2 (doze) meses.

Cumpre ainda ressaltar que o Depaftamento Financeiro
informou que há dotação orçamentária suficiente para arcar com as
despesas no período de prorrogação. De igual forma a tesouraria manifestou
pela existência de recursos disponíveis.

Comprovou-se também que a contratada possui certidões
negativas perante CEF (FGTS), Receita Estadual, Receita Federal, Fisco Municipal,
Justiça do Trabalho, Tribunal de Contas da União, Controladoria Geral da União e
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

Constatou-se, também, que a pretensão das paftes é
tempestiva, vez que o aludido contrato encontra-se em vigência.

t,&.r

Em apertada síntese, estes são os fatos

j'.tt 'c'"',
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PBEFEITTIRA MUTUICIPAL DE RTBEIRÃ
- ESTADO DO PARA]\TÁ -

O DO PIIVHAL

rr - FuNDnuenrnçÃo
\ rnç

Primeiramente, cabe esclarecer que os seruiços contínuados

são aqueles voltados para o atendimento a necessidades permanentes, cujo contrato
não se exaure com uma única prestação, pois eles são cotidianamente requisitados
para o andamento normal das atividades do ente federativo.

Assim, no entendimento deste Departamento Jurídico denota-
se legal e possível o pedido de prorrogação do contrato administrativo em comento,
face permissivo contratual e, em especial, diante da redação do aÉigo 107
da Lei no 14.13312O2L. Certifique-se:

Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos
contínuos poderão ser proruogodos sucessivamente,

respeitada a vigência máxima decenal, desde que haia
previsão em editql e que a autoridade competente ateste que

as condições e os preÇos permanecem vantajosos para a
Administração, permitida a negociação com o contratado
ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das

partes.

Destarte, a prestação de serviços a serem executados de forma
contínua poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos

objetivando a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração,
respeitada a vigência máxima decenal.

Também, oportuna é a lição da Douta Administrativista,
Fernanda Marinela, que assim elucida: "a regra de prorrogação não se vincula à
impoftância do seruiçq mas à previsibilidade da existência de recursos orçamentários
para seu custeio.'1

Ademais, apresenta-se, deste modo, indispensável e necessária
a manutenção do serviço prestado pela empresa contratada, cujo objeto trata-se da

operacionalização do cartão do Vale-Alimentação destinado aos servidores públicos

municipais.

Fosse pouco, a prorrogação atende a prestação de um seruiço
que é dispensado de forma contínua.

Isto posto, após análise dos autos observo que todas as

exigências cabíveis foram cumpridas, sendo o aditivo coerente com as disposições
legais.

r.í-
,;t -
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' tvtRRlNELA, Fernanda. Direilo Administrativo. 8" ed. Niterói: Impetrus, 2014.p.481
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO
. ESTADO DO PARAIUÁ -

DO PI]VHAL

:

III - CONCLUSÃO

Assim, é o presente parecer Pela
prorrogação solicitada, atentando-se para previsão no edital, além de
concordância da administração. Exigindo-se, por fim, termo aditivo com sua devida
publicação, seguindo as mesmas formalidades da publicação do contrato.

Deve, ainda, o presente procedimento ser encaminhado ao
Sistema de Controle Interno, para manifestação sobre o que entender necessário.

Ressalte-se que o presente Parecer lurídico foi elaborado tão
somente sob o ângulo jurídico e com base nos documentos trazidos, não analisando
elementos aprofundados de outras áreas que não a do Direito, bem como critério de
conveniência e opoftunidade administrativa, escoimando ainda, qualquer
responsabilidade de seu signatário conforme o aft. 2o, §3o da Lei no 8.906/1994 e
entendimentd Ao SA.

Ribeirão Pinhal - P 0de 2025

Alysson
35.546

Matrícula 8161

aJ
'RHC: 39644 RJ 2013to23ç2so-s
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ffi PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

ADITIVO

Renovação de contrato: pregão Eletrônico No OZ3|ZO24

Objeto:- Administração de tírquete (ticket) vale alimentação (cartão eletrônico) sistema de
convenio

contratação de rnteressado: Município de Ribeirão do pinhal.

Parecer do Controle Interno:

Conforme análise efetuada por esta Unidade de Controle Interno, emito PARECER
FAVORAVEL à homologação da presente renovação de contrato, do pieenô
ELETRôNICO no - Oi3i2O24, e por estar em conformidade com os preceitos da
Legislação vigente, devendo ser encaminhado para o Prefeito Municipal para
HOMOLOGAÇAO.

Ribeirão do Pinhal PR, 14 de abril de 2025.

GI BIANCHI
Interno

Item Questões relativas aos Documentos e Procedimentos a
serem considerados no

Sim / Não
Página

01
Consta oficio de do credenciamento a ser
renovado?

solicitação S 01a02

02 Existe info entária?de S 171

03 Existe inform de Recursos Financeiros? S 18

04 A empresa apresentou as Certidões e exigidas? S

05a14

05 Houve Parecer Jurídico? S 27 a29

06 Houve Parecer técnico? S 19

07 O Processo foi autuado com num inas?das S 01a29

Rua Paraná, 983 - Caixa Postal: l5 - Cep 86.490-000 - Fone/Fax (043) 3551.8300 - 8301 -
E-mail: - Silsonluizbianchi@gmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAt DE RIBEIRÃO DO PINHAT
- ESTADO DO PARANÁ -

SEGUNDO TERilO ADITIVO DE PRORROGAÇÂO-D!:-rylzo Do col{TRATO 13Ü2A24 -
pREGÂo ELETRôNIo o o23t2o21Oue dirinÉ ói cEr-eeRAi,l o muntcipto oe nnetnÃo oo

'TNHAL 
E A EmpRe-sÀ racs cARD aóiiixrsinaDoRA DE cARTôEs LTDA Nos rERi,o§

ABAIXO.

O ftUUtCipto DE ilgElRÂO DO PINHAL, Estado do Paraná, com sede administrativa à Rua

paraná, ns gg3, inscrito no cNpJ/MF sob no 76.968.064/000142, neste ato representado pelo seu

Prefeito Municipal, senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado' portador do RG n'o

773.261-9 ssplpR e inscrito sob cpF/MF n.o 17L895.279-15, em pleno exercício do mandato e

funçÕes, adiante denominado simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado a FACE CARD

ADutNtsrRADoRA DÊ cARTôEs LTDA, rnscrita no CNPJ sob no. 21.935.659/0001-00 Fonê (19)

371g-g244 (11)97033-4170 e-mail itrttat;*ex@tl,ç*';;erd ;.,n.'t ';r com sede na calçada das Margaridas

* 191- Condorninio Centro Cornercial Alphaville - Barueri * Sáo Paulo - CEP: 06.'153.038' neste ato

representado pela Senhora AilycE Llz pAoLA PAREDEZ GoNzALEz, brasileira' solteira.

empresária, portadora da Céduta de ldentidade n.o 6.229.874-0 S§P/PR e insffita sob CPFIMF n'o

010.6g9.999-69, neste ato simplesmênte denominado CONTRATADO, resolvem aditar o çontrato

celebrado em Ribeirâo do pinhal na data de 07t05/2024, cu.io objeto foi a "contratação de smpresa

especializad a paraprestação de serviços de administraçâo, gerenciamento confecção e fornecimento

de cartão eletrônieo equipado com chip eletrônico de segurança e senha individual, que realize

captura, roteamento, transmissâo e processamento de transaçÕes financeiras na função débito, bem

como aplicativo para IOS e ANDROID para consultas e pagamentos por aproximação a ser utilizado

pelos servidores da prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal - Paranà na utilizaçâo do beneficio de

Vale-Alimentaçáo", mantendo-se inalteradas seu texto, suas cláusulas e condiçôes.

CLÁUSULA PRIÍIIEIRA - DO OBJETO

Constituiobjeto deste Tenno Aditivo a prorrogaçáo do prazo de vigência alê 06/0il2426.

cúusuLA sEcuNGÂ - DlsPoslçÔEs FlNAls

Ratificam - se as disposiçÕes do Contrato originário, que não modificadas por este instrumento.

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes por seus represententes tegais assinam o

presente instrumento eá oe (duasl vias de igual teor e forma para um sÔ e jurídico efeito, perante as

testemunhas abatxo assinadas.

Edificio da Prefeitura do Pinhal, 15 de abril de 2025.
FACE CARD

ADMTNTsTRADoRA DE âi1§Í3fl",,Íi'fii33l.'l#' 
*"

CARTOES CARTOES LTDA:2r93s6s9oooroo

LTDA:2'r 9356590001 00 Dados: 202s 04 16 1 2:ss:21 -03'00'

ANYCE LIZ PAOIá PAREDEZ GONZALEZ
CPF: 010.689.999'69MU

fi*
AL VENÂNCIO ROCHA

GESTOR

c IO SANCHES
cPFTMF 429.873.859-00 389-98

Rua 083 - Centro -eEPasô.4ooáoo - (43)3s5í8301 ôrpu: ze.

Endareço eletrônlco w n't t tl' ttt u' t t :t r 1 
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Edital no 23/2024
U lt i mo otu oli zaçao 05/ O 3 / 2024

LocaL Ribeirão do Pinhat.zPR Orgão: MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL

Unidade compradora: 31 - Departamento de Admnistracao, Compras e Licitacoes

Modatidade da contrataçáo: Pregão - ELetrônico Amparo tegaL Lei 74.133/2027, Art.28, I Tipo: Editat

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Não

Data de divutgação no PNCP: O5/O3/2O24 Situação: DivuLgada no PNCP

g61a de início de recebirrento de propostas: 06/03/2024 13:30 (horário de BrasÍlia)

Data fim de recebimento de propostas: 20/O3/2O2414:OO (horário de Brasítia)

td contrataçáo PNCP: 769ô8064000142-1-OOOO32/2C.24 Fonte: Equiptano Sistemas tJDA / Equipl.ano Sistemas

Objeto:
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ANDROID para consultas e pagamentos por aproximacao a ser utitizado pelos servidores da Prefeitura Municipa[ de Ribeirao

do Pinhat Parana na utitizacao do benefcio deVate Alimentacao

lnformação comptementar:

lnexistente

VALOR TOTAL ESTMADO DA COMPRA

R$ 1.588.704,OO

Itens Arquivos Historico

Nome Data

SISTÊMA CARTAO VALE ALIMENTACAO 05/03/2024

CONTRATO 138 2024 o9/05/2024

SEGUNDO TERMO ADITIVO CONTRATO 138 2024 t6/04/2025

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO 7382024 16/04/2025
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